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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***RERRATIFICAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 026/2025 (PMP 3580/2025)
Rerrati昀椀cação a publicação do dia 14/03/2025, do Aviso de Licitação do processo 
supra que cuida de “Aquisição de Lanches e produtos perecíveis destinados aos 
pacientes internados na rede de urgência e emergência, servidores envolvidos na 
realização de campanhas em geral, assim como palestras, cursos e reuniões com 
os pro昀椀ssionais, atendendo a Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses” para correção, onde se lê: “com recebimento das propostas até dia 
26/01/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00”. Leia-se: “com recebimento das 
propostas até dia 26/03/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00”.

***ADIAMENTO SINE DIE***
PREGÃO ELETRÔNICO DE PREÇOS 020/2025 (PMP 2678/2025)
Comunicamos em 14/03/2025, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida 
“Aquisição de equipamentos e materiais para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba, bem como emendas impositi-
vas” conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para análise 
da impugnação interposta pela empresa KVO MED BRASIL LTDA.

Pro Farm Technologies Comércio de Insumos Agrícolas do Brasil Ltda.
CNPJ 31.152.458/0001-90

Convocação para a Reunião de Sócios

Nos termos do Artigo 1.152, § 3° da Lei 10.406/02 (“Código Civil”), vem com a presente convocar para a reunião 
de sócios da PRO FARM TECHNOLOGIES COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS DO BRASIL LTDA. (“Sociedade”), a 
realizar-se em 31 de março de 2025, às 10h00, em primeira convocação, ou às 11h00, em segunda convocação, 
remotamente, por meio de sistema eletrônico (conforme instruções abaixo), nas formas permitidas na Instrução 
Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, e na Lei Federal nº 14.030, de 28 de julho de 2020. A reunião será 
realizada exclusivamente de forma digital para deliberaram sobre (i) a eleição de novo membro para a 
administração da Sociedade; (ii) a alteração do endereço da sede social da Sociedade; e (iii) a aprovação do novo 
contrato social da Sociedade para refletir as alterações necessárias. - Data: 31/03/2025. - Início: 10h00 em 
primeira convocação caso tenha atingido o quórum legal ou em segunda convocação às 11h00 com qualquer 
dos presentes. - Transmissão: Plataforma Teams ou similar. - Dados de acesso: Serão enviados, até 05 dias antes 
da data de realização da reunião, por e-mail. Atenciosamente, José Augusto Roque - Diretor.

OHGS Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 58.547.342/0001-06 - NIRE 35.265.797.411

Ata de Reunião de Sócios realizada em 06 de março de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 06 de março de 2025, às 10:00 horas, na sede da OHGS Participações Ltda., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 15º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Sociedade”). 2. Composição da Mesa: Presidente Sr. Flávio Potenza 
Terni e Secretário Sr. Rafael Lee. 3. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos parágrafo 
2º do artigo 1.072, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), tendo em 
vista o comparecimento dos sócios representando a totalidade do capital social. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a aprovação, exame, discussão e votação das contas e demais demonstrações 
financeiras da Sociedade, relativas ao período compreendido entre a data de constituição da Sociedade e 
a presente data; e (ii) a dissolução da Sociedade, a liquidação e nomeação do liquidante da Sociedade e 
a extinção da Sociedade. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os sócios, por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas, decidem: 5.1. Aprovar as contas e 
demais demonstrações financeiras da Sociedade, referentes ao período compreendido entre a data de 
constituição da Sociedade e a presente data; 5.2. Aprovar a dissolução da Sociedade, em razão da 
ausência de interesse dos sócios na manutenção das atividades da Sociedade, conforme previsto no 
artigo 1.071, inciso VI, do Código Civil; 5.3. Nomear o Sr. Flávio Potenza Terni, brasileiro, casado no 
regime da separação total de bens, engenheiro, nascido em 21/08/1984, portador da cédula de identidade 
RG nº 35.283.023-2 SSP/SP expedida em 24/11/2015, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.893.278-27, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, como liquidante da Sociedade (“Liquidante”), o 
qual ficará responsável pela guarda dos livros e documentos da Sociedade durante o prazo legal e pela 
publicação do presente instrumento e de qualquer outro documento requerido por lei no Diário Oficial e na 
imprensa do local e sede social e ao qual caberá promover a baixa e o cancelamento dos registros 
existentes, deixando-os sempre à disposição no endereço comercial do Liquidante para eventuais 
verificações, tanto dos sócios, como da fiscalização por parte dos órgãos da administração pública. O 
Liquidante terá as competências e atribuições previstas na legislação aplicável. Ato contínuo, Liquidante 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a função de liquidante da Sociedade, seja 
por determinação de lei especial ou em virtude de condenação criminal ou, ainda, por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade; 5.4. O relatório do Liquidante e o balanço patrimonial da liquidação da 
Sociedade, apresentados pelo Liquidante aos sócios e constantes dos Anexos I e II, respectivamente. O 
Liquidante nomeado declara que realizou o ativo e pagou o passivo, nos termos do artigo 1.103, inciso IV, 
do Código Civil, e que o eventual valor remanescente é, nesta data, atribuído aos sócios, restando o 
Liquidante instruído a remeter referidos recursos para as respectivas contas bancárias dos sócios de forma 
proporcional à participação de cada sócio; 5.5. Aprovar o encerramento da liquidação e a declaração da 
extinção da Sociedade, nos termos do artigo 1.109 do Código Civil, por força do presente instrumento e 
por não mais interessar a sua continuidade, para todos os fins e efeitos, mediante o arquivamento deste 
instrumento perante a junta comercial competente; 5.6. Os sócios e o Liquidante outorgam-se mutuamente 
a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto; 5.7. Aprovar a autorização ao Liquidante para (i) praticar todos e quaisquer atos 
necessários ao registro e publicação da presente ata nos órgãos próprios e os demais atos aqui previstos 
e na lei aplicável; (ii) promover a baixa e o cancelamento dos registros existentes; e (iii) praticar todos e 
quaisquer atos necessários para arrecadas, guardar e conservar os livros, papéis e documentos da 
Sociedade, pelo prazo legalmente previsto, bem como as demais competências e atribuições previstas na 
legislação aplicável; e 5.8. Todos os atos já praticados pelo Liquidante em conexão com as resoluções 
acima ficam desde já expressamente ratificados pelos sócios. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
pelos presentes que a subscrevem. São Paulo, 06 de março de 2025. Mesa: Flávio Potenza Terni - 
Presidente; Rafael Lee - Secretário. Sócios: Flavio Potenza Terni; Rafael Lee; Pedro Fernando Genaro 
Simonetti. Liquidante eleito: Flávio Potenza Terni. JUCESP nº 78.995/25-5 em 11/03/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 07 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de 
Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; Secretária: Sra. Aline de 
Alvarenga Saldanha. 4. Ordem do Dia: (i) Alterar o pró-labore mensal dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia (“CA”); e (ii) Revisão da Política de Remuneração Administradores. 
5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante na ordem do dia, os acionistas da Companhia 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) Alterar o pró-labore mensal dos membros 
titulares do CA, indicados pelo acionista BB-Banco de Investimento S.A., para o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), a partir do mês de fevereiro de 2025. Os membros do CA indicados pelo acionista UBS 
AG permanecem sem fazer jus a qualquer valor de natureza remuneratória ou pró-labore pelo exercício do 
cargo de conselheiro de administração da Companhia (ii) A Revisão da Política de Remuneração 
Administradores, conforme previamente submetida ao Comitê de Remuneração e ao CA. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se 
manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, 
nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a 
presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Francisco Augusto Lassalvia; 
Secretária: Sra. Aline de Alvarenga Saldanha. Acionistas: UBS AG e BB-Banco de Investimento S.A. 
7. Autenticação: Na forma do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 
presente ata é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, 
mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). 
JUCESP nº 87.808/25-0 em 05/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de Fevereiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de fevereiro de 2025, às 11:00 horas, nos termos do artigo 20 do 
Estatuto Social da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, 
parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, 
Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros 
para, nos termos do art. 21, incisos I, II, V, XIV e XVI do Estatuto Social, deliberar sobre (i) a celebração de adi-
tamento ao Acordo de Associação e Outras Avenças entre a Amil Assistência Médica Internacional S.A. (“Amil”) 
e determinadas subsidiárias de Amil, a Companhia e a Ímpar Serviços Hospitalares S.A. (“Ímpar” e “Acordo de 
Associação”, respectivamente), bem como a ratificação da celebração dos aditamentos anteriores; e (ii) a con-
vocação de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia e a proposta da administração a ser submetida aos 
seus acionistas. 5. Deliberações: Instalada a reunião, após análise e discussão das matérias constantes na or-
dem do dia, a totalidade dos membros do Conselho da Administração presentes, deliberou, por unanimidade 
e sem ressalvas: 5.1. Aprovar a celebração de aditamento ao Acordo de Associação, por meio do qual acordou-
-se, entre outros temas, (i) alterar o valor da dívida líquida da Ímpar no fechamento da transação, de R$ 
3.850.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e cinquenta milhões de reais) para R$ 3.500.000.000,00 (três bi-
lhões e quinhentos milhões de reais); e (ii) alterar o montante da dívida líquida que será aportada no fechamen-
to da transação, juntamente com os ativos da Amil, de 0 (zero) reais para - R$ 350.000.000 (trezentos e cin-
quenta mil reais negativos). Adicionalmente, o Conselho de Administração da Companhia ratifica as demais 
alterações já realizadas no Acordo de Associação e autoriza a Diretoria a praticar todos os atos que se fizerem 
necessários à efetivação e formalização de futuros aditamentos ao Acordo de Associação. O Acordo de Associa-
ção está sujeito à implementação das condições e da realização dos atos preparatórios ali previstos para a 
consumação da operação, nos termos do referido acordo. 5.2. Aprovar a convocação da Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 16h00, de modo exclusivamente 
digital, através de boletim de voto à distância físico ou digital ou por sistema eletrônico da plataforma digital da 
TEN Meetings para, em atendimento ao disposto na Lei nº 6.404/76 e demais normas regulamentares perti-
nentes, deliberar sobre as seguintes matérias, com relação as quais, nos termos do art. 21, inciso V, XIV e XVI 
do Estatuto Social, os Conselheiros manifestam-se, por unanimidade, favoravelmente: (a) a aprovação da incor-
poração de acervo cindido da Ímpar Serviços Hospitalares S.A. pela Companhia e das matérias a elas correlatas, 
cuja eficácia está sujeita às condições previstas no Protocolo e Justificação (“Operação”); (b) a alteração do 
caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo valor e o novo número de ações em que 
se divide o capital social da Companhia como resultado do aumento de capital, aprovado, dentro do limite do 
capital autorizado, em reunião do Conselho de Administração realizada em 9 de setembro de 2024 e homolo-
gado em reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de novembro de 2024; (c) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração prevista no item (b) acima; e (d) a autorização para que 
a Diretoria pratique os atos necessários à efetivação da Operação e demais deliberações tomadas. 6. Encerra-
mento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de 
Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno, Pedro de Godoy Bueno, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, 
Stelleo Passos Tolda, Maria Letícia de Freitas Costa e Henrique Lourenço Grossi. Confere com a original lavrada 
em livro próprio. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 59.507/25-1 em 25/02/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

EB FIBRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 31.599.370/0001-10

RELATÓRIO RESUMIDO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, colocando-se à 
disposição para qualquer esclarecimento.
Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir estão resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a 
leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório 
do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico https://www.diariodenoticias.com.br.

A Administração

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
Contexto Operacional: A EB Fibra Participações S.A. (“Companhia”, ou “Grupo”, quando referida em conjunto 
com suas controladas), fundada em setembro de 2018, é uma sociedade por ações de capital fechado, regida na 
forma de seu estatuto social, por seu acordo de acionistas e pelas disposições legais que lhe são aplicáveis. A 
Companhia, com prazo de duração indeterminado, tem sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Henrique Schaumann, nº 270, 10º andar, CEP 05.413-909 e tem por objeto social a participação no capital 
de outras sociedades, seja na qualidade de quotista, acionista ou sócia, principalmente nas empresas do ramo de 
telecomunicações. As empresas que a Companhia participa, atuam em vários Estados, prestando serviços a 
consumidores residenciais (“B2C”) e a provedores de internet e empresas (“B2B”) como provedora de acesso a 
redes de comunicação, serviços de comunicação multimídia (“SCM”), provedor de voz sobre protocolo IP (“VOIP”), 
operadora de televisão por assinatura (“SeAC”), aluguel de equipamentos, instalação e manutenção de cabos 
redes e equipamentos de telecomunicações. Resumo das principais práticas contábeis: As principais políticas 

contábeis adotadas na preparação destas demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram aplicadas de 
modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo indicação contrária. Base de preparação: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). E compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações Técnicas do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e em conformidade com as Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB). As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram recomendadas pelo Comitê Financeiro e pelo 
Conselho de Administração em reunião realizada em 26 de fevereiro de 2025. O Conselho de Administração 
também deliberou, por conseguinte, a submissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas à 
Assembleia Geral da Companhia para a devida deliberação, nos termos da legislação aplicável.

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES DO RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
KPMG Auditores Independentes Ltda.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da EB Fibra 
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board - IASB.

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
Ativo
Caixa e equivalentes de caixa 6 36 3.647 995.946 309.507
Aplicações financeiras 16.b - - 2.867 -
Contas a receber de clientes 7 - - 260.974 226.588
Instrumentos financeiros derivativos 29 - - 6.717 -
Adiantamento a fornecedores - - 2.072 8.656
Impostos a recuperar 8 - 52 39.425 35.806
Imposto de renda e contribuição social - 146 5.560 17.088
Dividendos a receber 12 2.805 - - -
Despesas antecipadas 9 154 219 76.004 50.750
Ativo de indenização 10 - - - 3.915
Outras contas a receber 11 - - 1.829 616
Total do ativo circulante 2.995 4.064 1.391.394 652.926
Aplicações financeiras - - 642 1.314
Instrumentos financeiros derivativos 29 - - 2.847 -
Créditos com partes relacionadas 12 - - 1.389 13.869
Impostos a recuperar 8 - - 20.624 21.566
Impostos diferidos 28.c - - 94.242 57.547
Depósitos judiciais 22 - - 40.076 32.077
Ativo de indenização 10 - - 39.204 21.206
Outras contas a receber 11 13.091 - 13.092 73
Despesas antecipadas 9 - - 115.160 79.345
Total do realizável a longo prazo 13.091 - 327.276 226.997
Investimentos 13 1.065.742 1.036.963 - 621
Imobilizado 14 - - 2.593.828 2.329.610
Intangível 15 5.799 11.617 898.141 877.707
Total do ativo não circulante 1.071.541 1.048.580 3.491.969 3.207.938

Total do ativo 1.087.627 1.052.644 5.210.639 4.087.861

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Passivo e patrimônio líquido
Fornecedores 16 - 368 257.049 193.354
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 - - 715.351 318.360
Passivo de arrendamento 18 - - 60.126 53.367
Obrigações trabalhistas e sociais 19 - - 90.411 91.829
Obrigações tributárias 20 - 9 28.727 36.150
Imposto de renda e contribuição social 28.b - - 1.708 1.429
Instrumentos financeiros derivativos 29 - - - 81
Parcelamentos tributários 21 - - 19.669 13.914
Dividendos a pagar 12 - - 1.190 -
Obrigações com aquisição de controladas e ativos na 
 combinação de negócios 1.2.6 - 7.712 30.522 15.097
Outras contas a pagar - - 34 4.020
Total do passivo circulante - 8.089 1.204.787 727.601
Fornecedores 16 - - 15.554 4.501
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 - - 2.343.892 1.747.317
Passivo de arrendamento 18 - - 33.505 39.108
Instrumentos financeiros derivativos 29 - - 179 -
Impostos diferidos 28.c 1.964 3.942 1.964 3.942
Provisão para contingências 22 - - 21.093 11.350
Parcelamentos tributários 21 - - 12.359 31.074
Obrigações com aquisição de controladas e ativos na 
 combinação de negócios 1.2.6 - - 95.424 76.230
Outras contas a pagar - - 1.846 2.183
Obrigações com partes relacionadas 12 30.994 9.213 963 963
Total do passivo não circulante 32.958 13.155 2.526.779 1.916.668
Patrimônio líquido
Capital social 23.a 1.316.154 1.316.154 1.316.154 1.316.154
Capital social a integralizar (454) (454) (454) (454)
Reserva de capital 109.360 109.360 109.360 109.360
Ajuste de avaliação patrimonial 29 82 - 82 -
Perda na aquisição com não controladores (275.990) (275.990) (275.990) (275.990)
Prejuízos acumulados (94.483) (117.670) (94.483) (117.670)
Total do patrimônio líquido atribuível aos controladores 1.054.669 1.031.400 1.054.669 1.031.400
Participação dos não controladores - - 424.404 412.192
Total do patrimônio líquido 1.054.669 1.031.400 1.479.073 1.443.592
Total do passivo e patrimônio líquido 1.087.627 1.052.644 5.210.639 4.087.861

Demonstração de resultados
Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
 Receita operacional líquida 24 - - 1.683.211 1.617.117
 Custo dos serviços prestados 25 - - (813.065) (766.787)
Lucro bruto - - 870.146 850.330
Receitas/(despesas) operacionais
 Despesas com vendas 26 - - (142.755) (125.481)
 Despesas gerais e administrativas 26 (33.205) (13.421) (386.398) (409.003)
 Perda por redução ao valor recuperável de contas a receber 7.b - - (44.318) (53.816)
 Outras receitas e (despesas) operacionais 106 - 1.977 1.968
 Resultado de equivalência patrimonial 13.c 31.502 507 - -
(Prejuízo)/lucro antes do resultado financeiro (1.597) (12.914) 298.652 263.998
 Receita financeira 27 392 1.493 72.114 39.056
 Despesa financeira 27 (4.226) (2.437) (401.072) (344.056)
(Prejuízo) antes dos impostos sobre a renda (5.431) (13.858) (30.306) (41.002)
 Impostos sobre a renda - corrente 28 - - (114) (15.250)
 Impostos sobre a renda - diferido 28 1.978 1.983 40.335 41.724
(Prejuízo)/lucro do exercício (3.453) (11.875) 9.915 (14.528)
Resultado atribuível aos
 Acionistas controladores (3.453) (11.875) (3.453) (11.875)
 Acionistas não controladores - - 13.368 (2.653)
Resultado por ação
 Prejuízo por ação - Básico (em R$) 30 (0,01) (0,02)
 Prejuízo por ação - Diluído (em R$) 30 (0,01) (0,02)

Demonstração de resultados abrangentes
Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
(Prejuízo)/lucro do exercício (3.453) (11.875) 9.915 (14.528)
Valor justo de derivativos 29 82 - 82 -
Total do resultado abrangente do exercício (3.371) (11.875) 9.997 (14.528)
Atribuível aos
 Acionistas controladores (3.453) (11.875) (3.453) (11.875)
 Acionistas não controladores - - 13.368 (2.653)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Atruibuível aos acionistas controladores

Reserva de capital
Capital 
social

Capital social  
a integralizar

Reserva especial 
de ágio

Perda na aquisição  
com não controladores

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Participação acionistas  
não controladores

Patrimônio  
líquido total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.316.154 (454) 109.360 (116.123) - (112.834) 1.196.103 289.001 1.485.104
Transações com acionistas não controladores 23.b - - - (159.867) - - (159.867) 125.844 (34.023)
Transações com pagamento baseado em ações 31 - - - - - 7.039 7.039 - 7.039
Prejuízo do exercício - - - - - (11.875) (11.875) (2.653) (14.528)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.316.154 (454) 109.360 (275.990) - (117.670) 1.031.400 412.192 1.443.592
Prejuízo do exercício - - - - - (3.453) (3.453) 13.368 9.915
Transação com pagamento baseado em ações 31 - - - - - 26.640 26.640 - 26.640
Ajuste de avaliação patrimonial 29 - - - - 82 - 82 34 116
Distribuição de dividendos pela Giga Mais 12.c - - - - - - - (1.190) (1.190)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 1.316.154 (454) 109.360 (275.990) 82 (94.483) 1.054.669 424.404 1.479.073

Demonstração dos Valores Adicionados
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Receitas 107 - 1.919.924 1.855.436
 Receita de contrato com cliente - - 1.948.074 1.895.753
 Outras receitas 107 - 16.168 13.499
 Provisão de perda esperada para créditos de liquidação duvidosa - - (44.318) (53.816)
Insumos adquiridos de terceiros (748) (557) (485.677) (508.518)
 (Inclui os valores dos impostos - ICMS, IPI, PIS e COFINS)
 Custos dos serviços prestados - - (246.257) (216.674)
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (748) (557) (239.420) (291.844)
Valor adicionado bruto (641) (557) 1.434.247 1.346.918
Amortização e depreciação (5.818) (5.818) (458.412) (423.833)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia (6.459) (6.375) 975.835 923.085
Valor adicionado recebido em transferência 31.894 2.000 72.114 39.056
 Resultado de equivalência patrimonial 31.502 507 - -
 Receitas financeiras 392 1.493 72.114 39.056
Valor adicionado total a distribuir 25.435 (4.375) 1.047.949 962.141
Distribuição do valor adicionado 25.435 (4.375) 1.047.949 962.141
Pessoal 26.641 7.046 315.656 254.294
 Remuneração direta 26.640 7.039 228.007 178.286
 Benefícios 1 7 61.906 52.965
 F.G.T.S - - 25.743 23.043
Impostos, taxas e contribuições (1.963) (1.878) 271.806 316.486
 Impostos federais (1.963) (1.878) 61.544 107.206
 Impostos estaduais - - 206.922 204.911
 Impostos municipais - - 3.340 4.369
Remuneração 4.210 2.332 450.572 405.889
 Juros 4.210 2.332 368.381 310.282
 Aluguéis - - 82.191 95.607
Remuneração de capitais próprios (3.453) (11.875) 9.915 (14.528)
Juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos - - 1.190 -
Prejuízos do exercício/ lucros retidos (3.453) (11.875) (4.643) (11.875)
Participação dos não controladores nos lucros 
 retidos/prejuízos do exercício - - 13.368 (2.653)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
Fluxos de caixa das atividades operacionais
(Prejuízo)/lucro do período (3.453) (11.875) 9.915 (14.528)
Resultado de equivalência patrimonial 13.c (31.502) (507) - -
Resultado na venda de imobilizado - - 2.405 57.786
Resultado na venda de intangível - - - 2
Depreciações 25 e 26 - - 377.772 342.533
Amortizações 25 e 26 5.818 5.818 80.640 81.299
Provisão para contingências 26 - - (5.377) 387
Imposto de renda e contribuição social corrente 28 - - 114 15.250
Imposto de renda e contribuição social diferidos 28 (1.978) (1.983) (40.335) (41.724)
Constituição de ativo de indenização - - - -
Perda por redução ao valor recuperável de contas a receber 7.b - - 44.318 53.816
Juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures 27 - - 328.303 266.552
Resultado com derivativos 27 - - (9.398) -
Variação cambial 27 - - 11.970 -
Juros sobre passivos de arrendamento 27 - - 10.233 12.086
Atualização de obrigações com aquisição de controladas 
 e ativos na combinação de negócios 27 816 893 6.244 12.292
Custos de aquisição em combinação de negócios 1.2.4.c - - 1.426 -
Pagamento baseado em ações 26 26.640 7.039 26.640 7.039
Baixa de investimentos - - 621 1.695
Juros sobre mútuos 27 3.393 - (220) -
Juros sobre outros créditos 27 (392) - (392) -
(Prejuízo)/lucro ajustado (658) (615) 844.879 794.485
(Aumento)/redução nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes - - (77.753) (79.296)
Despesas antecipadas 65 (219) (61.069) (55.887)
Adiantamento a fornecedores - - 6.584 (7.114)
Depósitos judiciais - - (7.999) (6.191)
Ativo de indenização - - (11.447) (3.399)
Impostos a recuperar 198 (28) 8.252 10.269
Outras contas a receber 1 - (1.120) 936
Aumento/(redução) nos passivos operacionais
Fornecedores (368) 302 (71.781) (34.622)
Obrigações trabalhistas e sociais - - (3.813) 16.671
Obrigações tributárias (9) 4 (8.060) 6.755
Parcelamentos tributários - - (12.488) (9.224)

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Obrigação com partes relacionadas 1.772 - - -
Outras contas a pagar - - (4.881) (6.971)
Imposto de renda e contribuição social pagos 28.b - - (878) (18.964)
Caixa líquido gerado/(proveniente) das 
 atividades operacionais 1.001 (556) 598.426 607.448
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Empréstimos a partes relacionadas - - - (21.494)
Aplicações financeiras - - (2.195) 4.163
Adiantamento para futuro aumento de capital em controladas 13.c - (17) - -
Combinação de negócios, líquido do caixa da adquirida 1.2.5 - - (28.762) (7.094)
Aumento de participação em controladas 1.2.5 - - - (15.800)
Custos de aquisição em combinação de negócios 1.2.4.c - - (1.426) -

Aquisição de bens do imobilizado
14.b e  

16.a - - (369.882) (519.971)
Aquisição de bens do intangível 15.b - - (51.280) (40.861)
Venda de ativo imobilizado - - 6.683 -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - (17) (446.862) (601.057)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Obrigação com aquisição de controladas 1.2.5 (4.612) - (11.938) (19.417)
Empréstimos, financiamentos e debêntures - captações 17.c - - 1.265.862 885.500
Empréstimos, financiamentos e debêntures - 
 pagamento de juros 17.c - - (280.449) (218.549)
Empréstimos, financiamentos e debêntures - 
 amortização principal 17.c - - (302.416) (483.034)
Variação cambial - - - 6
Empréstimos, financiamentos e debêntures - 
 custos de transação 17.c - - (51.847) (14.503)
Passivo de arrendamento - amortização (principal e juros) 18.a - - (84.414) (79.602)
Mútuo com partes relacionadas - 4.213 - (12.480)
Instrumentos financeiros derivativos - - 77 (268)
Caixa líquido (aplicado)/gerado pelas atividades 
 de financiamentos (4.612) 4.213 534.875 57.653
(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.611) 3.640 686.439 64.044
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 6 3.647 7 309.507 245.463
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 6 36 3.647 995.946 309.507
(Redução)/aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (3.611) 3.640 686.439 64.044

TECNOLOGIAS TUL BR LTDA.
CNPJ nº 44.587.861/0001-93 - NIRE 35238294756

9ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
TUL INC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com 
sede em 874 Walker Road, Suite C, Dover, Kent County, 19904, Estado de Delaware, Estados Unidos, CNPJ/MF nº 
46.359.624/0001-09, sócia única da Tecnologias Tul Br Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cida-
de de São Paulo/SP, na Avenida Ariston Azevedo, 75, Galpão 1, Catumbi, CEP 03021-020, CNPJ/MF nº 44.587.861/0001-93, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35238294756 (“Sociedade”), alteram e consolidam o Contrato 
Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições, sendo dispensada a reunião dos sócios, conforme disposto no art. 
1.072, §3º da Lei 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da assinatura, ao final, da sócia única da 
Sociedade: I - Aprovação do Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação: 1.1 A sócia única aprova, 
sem reservas, os termos e condições do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da sociedade 
empresária limitada Sooper Holding Ltda. pela Tecnologias TUL BR Ltda.” (“Protocolo e Justificação de Incorporação”), cele-
brado, nesta data, entre as administrações da Sociedade e da Sooper Holding Ltda., sociedade empresária limitada unipes-
soal, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Ariston Azevedo, 75, Galpão 1, Catumbi, CEP 03021-020, CNPJ/MF nº 
41.861.211/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3523716883-8 (“Incorporada”), o qual 
estabelece os termos e condições da incorporação da Incorporada pela Sociedade (“Incorporação”) e que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento como Anexo I. II - Ratificação da Avaliadora: 2.1 A sócia única ratifica a nomeação e contrata-
ção, pela administração da Sociedade, da Rizzo Assessoria Contábil S/S Ltda., sociedade de profissionais estabelecida na 
cidade de São Carlos/SP, na Rua Antônio Rodrigues Cajado, n.º 1.800, sala 301, CEP 13.560-291, CNPJ/MF nº 
02.095.632/0001-01, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP019.954/0-6, 
com seu Contrato Social de constituição registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de São 
Carlos/SP (“Avaliadora”), a qual, previamente consultada, aceitou o encargo e apresentou a sua avaliação do patrimônio lí-
quido da Incorporada, com base no seu valor patrimonial contábil, conforme demonstração financeira levantada em 
31/01/2025, tudo com estrita observância do que estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária atualmente 
em vigor. III - Aprovação do Laudo de Avaliação: 3.1 A sócia única aprova, sem reservas, o laudo de avaliação elaborado pela 
Avaliadora, que integra o presente instrumento como Anexo II, segundo o qual o valor do patrimônio líquido da Incorporada 
a ser incorporado pela Sociedade corresponde ao valor total de R$ 2.516.387,35. IV - Aprovação da Incorporação e do Au-
mento do Capital Social Em Razão da Incorporação: 4.1 Tendo em vista as deliberações acima, a sócia única aprova a Incor-
poração, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, com a versão da totalidade do patrimônio líquido da Incor-
porada para a Sociedade e a consequente extinção da Incorporada, nos termos do artigo 1.118 do Código Civil. 4.2 Assim 
resolve a sócia única aprovar o aumento do capital social da Sociedade, o qual passa dos atuais R$ 67.574.350,00, dividido 
em 67.574.350 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, para R$ 70.090.737,00, dividido em 70.090.737 quotas, com va-
lor nominal de R$ 1,00 cada, correspondendo a um aumento, portanto, no valor de R$ 2.516.387,00, mediante a emissão de 
2.516.387 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas pela sócia única, em 
moeda corrente nacional, mediante a versão do patrimônio líquido da Incorporada ao capital social da Sociedade. 4.3 As 
variações patrimoniais ocorridas na Incorporada entre 31/01/2025 e a data da efetiva Incorporação serão absorvidas pela 
Sociedade. 4.4 A Sociedade sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e obrigações que serão transferidos em decor-
rência da Incorporação ora aprovada, sem solução de continuidade. 4.5 A sócia única autoriza, neste ato, a administração da 
Sociedade a praticar todos os atos necessários à implementação das operações ora aprovadas, podendo representar a So-
ciedade para a formalização das operações em questão, bem como tomar todas as providências necessárias à efetivação da 
Incorporação e assinar todos os documentos necessários à consecução das operações aqui previstas. V - Alteração da Cláu-
sula do Capital Social da Sociedade: 5.1 Em virtude da deliberação contida na Cláusula IV acima, a sócia única altera o artigo 
5º do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Sociedade é 
de R$ 70.090.737,00, dividido em 70.090.737 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e inte-
gralizado em moeda corrente nacional, todas detidas pela sócia TUL INC.” VI - Reforma e Consolidação do Contrato Social: 
6.1 A sócia única reforma e consolida o contrato social da Sociedade, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Contrato Social da Tecnologias Tul Br Ltda. - CNPJ 44.587.861/0001-93 - NIRE 35238294756 - Da Denominação: Artigo 1º 
- A sociedade operará sob o denominação TECNOLOGIAS TUL BR LTDA. e será regida pelas disposições do presente Contrato 
Social, do Código Civil, e subsidiariamente pelo disposto no Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Sociedade”). Da Sede: Arti-
go 2º - A Sociedade tem sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Ariston Azevedo, 75, Galpão 1, Catumbi, CEP 03021-
020. A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, escritórios, sucursais, agências e representações em qualquer parte do ter-
ritório nacional e exterior, conforme deliberação do(s) sócio(s) representante(s) da maioria do capital social da Sociedade. 
Objeto: Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: (a) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; (b) Compra, venda, armazenagem e distribuição de materiais de construção, como atacadista e 
como varejista; (c) Comercialização, distribuição, importação e exportação dos seguintes produtos: (i) materiais elétricos; 
(ii) materiais de construção; (iii) ferragens e ferramentas; (iv) artigos de iluminação; (v) artigos de armarinho; (vi) artigos de 
papelaria; (vii) brinquedos e artigos recreativos; (viii) artigos esportivos; (ix) bicicletas e triciclos, peças e acessórios; (x) arti-
gos de caça; (xi) artigos de pesca e camping; (xii) cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (xiii) instrumen-
tos musicais e acessórios; (xiv) artigos de uso pessoal e doméstico; e (xv) materiais em geral; (d) Desenvolvimento de softwa-
res customizáveis; (e) Holdings de instituições não financeira; (f) Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado; (g) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (h) Desenvol-
vimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (i) Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador não-customizáveis; (j) Consultoria em tecnologia da informação; (k) Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; (l) Desenvolvimento e gerenciamento e programa de fidelização de clientes em razão 
do consumo de bens e serviços; (m) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; (n) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; (o) Atividades de cobranças e in-
formações cadastrais; (p) Atividades de operador logístico, no que tange à armazenagem e gestão de mercadorias de tercei-
ros, sendo que o transporte das mercadorias ficará a cargo de empresa especializada; e (q) Qualquer negócio legal adicional 
considerado adequado para executar as atividades listadas acima. Duração da Sociedade: Artigo 4º - A duração da Socieda-
de será por prazo indeterminado. Capital Social e Quotas: Artigo 5º - O capital social da Sociedade é de R$ 70.090.737,00, 
dividido em 70.090.737 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, todas detidas pela sócia TUL INC. §1º: Cada quota confere direito a 1 voto nas deliberações sociais. §2º: A 
responsabilidade da sócia limita-se ao valor das suas quotas, sendo que, se admitido outro sócio, todos serão solidariamente 
responsáveis pela integralização do capital social subscrito e não integralizado, conforme o artigo 1.052 do Código Civil, não 
respondendo pelas obrigações sociais, nem mesmo subsidiariamente, observadas as normas cogentes aplicáveis, inclusive 
na hipótese de liquidação da Sociedade. §3º: As quotas do capital social são indivisíveis e somente poderão ser cedidas a 
terceiros mediante autorização, por escrito, da(s)sócia(s) representando maioria do capital social. Da Administração e Re-
presentação: Artigo 6º - A Sociedade será administrada por um ou mais administradores, sócios ou não, residentes e domi-
ciliados no Brasil, que serão nomeados pela sócia única ou, se admitido outro sócio, pela unanimidade dos sócios, se o capital 
social estiver subscrito e não totalmente integralizado, ou por sócia(s) representante(s) de 2/3 do capital social, se estiver 
totalmente integralizado. Observadas as disposições contidas nos artigos 7º e 8º abaixo, os administradores terão, individu-
almente, todos os poderes para representar a Sociedade perante os tribunais, órgãos governamentais, autoridades adminis-
trativas e terceiros em geral, bem como para assinar quaisquer documentos necessários a esse objetivo. A administração da 
sociedade será exercida pelos Srs. Andres Felipe Basto Padilla, colombiano, solteiro, contador, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 717.709.961-17, RNM nº F807440K e Nicolas Villegas Toro, colombiano, casado, 
diretor de tecnologia, CPF/MF nº 901.583.408-33, RNM nº F8228570, ambos os administradores com endereço comercial 
na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Ariston Azevedo, 75, Galpão 1, Catumbi, CEP 03021-020. Artigo 7º - Qualquer ato 
praticado por qualquer sócia, administrador, procurador ou empregado da Sociedade que a envolva em obrigações ou res-
ponsabilidades distintas dos negócios e transações não incluídas em seu objeto social da Sociedade está proibido e deve ser 
considerado nulo e sem qualquer efeito. Artigo 8º - Os administradores não responderão pessoalmente pelos atos pratica-
dos relacionados à administração da Sociedade. Entretanto, serão pessoalmente responsáveis pelos atos praticados em 
desacordo com este Contrato Social ou contrários à legislação aplicável. Deliberações da Sócia: Artigo 9º - A sócia única de-
verá, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social: (i) tomar as contas do administrador da Sociedade e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico da Sociedade; (ii) designar administradores, quando for o 
caso; (iii) fixar a remuneração da administração; e (iv) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. Artigo 10 
- Se admitido outro sócio, as deliberações dos sócios poderão ser tomadas mediante simples alteração do Contrato Social, 
por reunião de sócios ou por resolução dos sócios, quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto de 
deliberação, dispensando, em qualquer caso, as formalidades de publicação das atas de reuniões e demais documentos so-
cietários, bem como a sua escrituração em livros societários, exceto quando expressamente exigido pelas leis aplicáveis ao 
tipo jurídico das sociedades limitadas. Artigo 11 - As reuniões de sócios poderão ser convocadas pelos administradores ou 
sócios, sempre que se fizer necessário ou nos casos determinados em lei, mediante cartas, e-mail, fax ou por qualquer outro 
meio escrito que os sócios decidam utilizar, ficando dispensadas as formalidades de convocação previstas no artigo 1.152, § 
3g, do Código Civil quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. Artigo 12 - As reuniões serão presididas por sócio, administrador ou terceiro designado pela maioria dos pre-
sentes, cabendo ao presidente da reunião a escolha do secretário. Cessão e Transferência de Quotas: Artigo 13 - As quotas 
da Sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem antes serem oferecidas ao(s) outro(s) sócio(s), que 
terão direito de preferência para a aquisição das referidas quotas, na proporção de suas respectivas participações, descon-
siderando-se, para esse cálculo, as quotas a serem cedidas ou transferidas. § Único - As quotas representativas do capital da 
Sociedade são indivisíveis, inclusive para fins de cessão e transferência, não sendo válidas cessões e transferências parciais 
de referidas quotas. Artigo 14 - A exclusão de qualquer sócio poderá ocorrer por justa causa mediante decisão de sócio(s) 
representante(s) da maioria do capital social e deverá ser realizada por meio de alteração do Contrato Social, caso referido 
sócio não cumpra com suas obrigações, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil. § Único - Atos de inegável gravidade, que 
se qualificam como justa causa, de acordo com o artigo 1.085 do Código Civil, capaz de dar causa a exclusão de sócios, podem 
ser entendidos como os seguintes: (a) Não cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecução das políticas ou 
estratégias de interesse da Sociedade, tais como definidas pelo(s) sócio(s) representante(s) de mais de 50 % do capital social; 
e/ou (b) O sócio que, exercendo o cargo de sócio administrador, ou na qualidade de sócio, furta-se ao cumprimento das 
obrigações fixadas na esfera de sua competência; e/ou (c) O sócio que apresente conduta desleal, quer seja em termos de 
concorrência no âmbito do objeto social da Sociedade, quer seja fomentando a desarmonia entre os demais, e/ou (d) Não 
integralizar o capital social no prazo estabelecido neste Contrato Social e/ou na notificação recebida para tanto. Do Exercício 
Social: Artigo 15 - O exercício social da Sociedade será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que o balanço 
patrimonial será levantado e será preparada a demonstração de lucros e perdas, incluindo as deduções, depreciações, 
amortizações e outras contas exigidas pela lei, bem como aquelas julgadas necessárias pela sócia. Distribuição de Lucros: 
Artigo 16 - Se admitido outro sócio, os lucros correspondentes a cada exercício social terão o destino determinado pelo(s) 
sócio(s) representante(s) da maioria do capital social, observadas as proporções de cada sócio no capital social total. Ne-
nhum sócio terá qualquer direito de receber lucros ou dividendos antes da determinação acima prevista. § Único - A Socie-
dade poderá distribuir e pagar juros sobre capital próprio, em conformidade com resolução tomada por sócios(s) 
representante(s) da maioria do capital social da Sociedade, de acordo com a lei aplicável. Liquidação: Artigo 17 - Em caso de 
liquidação da Sociedade, o procedimento estabelecido em lei será adotado. O liquidante será indicado pelo(s) sócio(s) 
representante(s) de, pelo menos, a metade do capital social. Alterações do Contrato Social: Artigo 18 - Este Contrato Social 
poderá ser alterado, a qualquer tempo, por resolução de sócio(s) representante(s) de, pelo menos, 3/4 (três quartos) do 
capital social. Foro de Eleição: Artigo 19 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo/SP, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Disposições Gerais: Artigo 20 - 
Cada administrador declara expressamente, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da Socieda-
de, seja por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrên-
cia, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.” E, por estar justo e contratado, assina a sócia única o presen-
te instrumento. São Paulo/SP, 28/02/2025. Sócia: TUL INC - p.p Andres Felipe Basto Padilla - Cargo: Procurador. JUCESP nº 
93.008/25-9 em 13/03/2025. Aloizio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
TERMO DE REVOGAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Fica REVOGADO o Item 15 do Pregão Eletrônico nº 069/2025 - Processo nº 122/2025 de 

objeto aquisições de equipamentos eletroeletrônicos a 昀椀m de suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 17/03/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 – PROCESSO Nº 144/2025

OBJETO: Aquisição de Veículo modelo SUV, novo, zero quilômetro, 4 portas, cor branca, ano 
de fabricação 2025, modelo 2025, para a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. DATA 
DA SESSÃO: 01/04/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: 
www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 17/03/2025.
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